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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal do Piauí 

Campus Senador Helvídio Nunes de Barros 

 

PORTARIA CSHNB/UFPI Nº 50, DE 14 DE JULHO DE 2021 
 

Aprova, ad referendum do Conselho do Campus, a 
solicitação de colaboração esporádica do Professor 
Mailson Fontes de Carvalho. 

 
O Diretor pro tempore do Campus Senador Helvídio Nunes de Barros, no uso de suas 

atribuições legais, ad referendum do Conselho do Campus e, considerando: 
 

 - o Processo Nº 23111.027784/2021-90; 
 - a Resolução Nº 190/2011 – CEPEX; 
 - a Lei nº 12.863/2013, que alterou a Lei Nº 12.772/2012; 
 - a Ata da 47ª Assembleia Docente do Curso de Enfermagem do Campus Senador Helvídio 

Nunes de Barros; 
 
RESOLVE:  

 
Art. 1º Aprovar a colaboração esporádica (não presencial/remota) do Professor Mailson Fontes de 

Carvalho  no Projeto de Pesquisa " Infovis para Saúde Pública: Sistematização do Design de visualizações 

para Monitoramento e Avaliação”, na forma de prestação de serviço de consultoria na área de Gestão da 

Saúde Pública, junto à Universidade de São Paulo/Faculdade de Arquitetura e Urbanismo, sob a 

Coordenação do Prof. Dr. Leandro Manoel Reis Velloso, no período de Junho de 2021 a Janeiro de 2022, 

perfazendo um total de 30 horas.  

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua Publicação no Boletim de Serviço da UFPI, de 

acordo com o Art. 4º do Decreto nº 10.139/2019, da Presidência da República. 
 

Picos (PI), 14 de julho de 2021. 

 

 
Prof. Dr. Juscelino Francisco do Nascimento 

- Diretor pro tempore - 


